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Ofício n.°008/2025-GAB/PRES/CCJ

               Cáceres, MT, 16 de julho de 2025. 

A Sua Excelência
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres
Prefeitura Municipal de Cáceres
NESTA

C/cópia

A Sua Senhoria
VITOR MIGUEL DE OLIVEIRA
Diretor executivo do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Cáceres 
(PreviCáceres)
PREVICÁCERES
NESTA

Assunto: Encaminhamento  do  Parecer  da  CCJ  em  relação  ao  Projeto  de  Lei  

Complementar n.º 008, de 20 de maio de 2025. 

Excelentíssima Prefeita Municipal,

Ilustríssimo Diretor da PREVICÁCERES,

Cumprimentando-os  cordialmente,  na  qualidade  de  Presidente  da 

Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação da Câmara Municipal de Cáceres-

MT, e no uso das atribuições regimentais, venho, por meio deste encaminhar o parecer da 

CCJ no Projeto de Lei Complementar n.º 008, de 20 de maio de 2025.

Informo  que  o  Relator  solicitou  a  apresentação  do  documento 

relacionado  ao  referido  projeto  de  lei,  documento  esse  necessário para  o  seu 

prosseguimento, que foi acatado pelos demais Membros da CCJ, a saber:

a) “A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e 

acompanha o voto do Relator, votando, com fundamento no artigo 72, 
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do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de  Cáceres,  pela 

conversão do voto em diligência do Projeto de Lei Complementar n.º 

008, de 20 de maio de 2025, para que a Autora apresente no prazo legal 

um estudo de impacto atuarial detalhado, elaborado por atuário 

devidamente  habilitado  (PREVICÁCERES),  que  demonstre  a 

sustentabilidade financeira e atuarial das alterações propostas e, 

se  necessário,  indique  as  medidas  compensatórias  (seja  por 

aumento de contribuição ou redução de outras  despesas)  para 

garantir o equilíbrio do RPPS  .”

Ficamos no aguardo do documento solicitado para nova deliberação do 

Projeto de Lei Complementar n.º 008, de 20 de maio de 2025.

Atenciosamente,

MANGA ROSA

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação
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